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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

  

Plano de desenvolvimento do sector de recolha de resíduos 

recicláveis de Macau 

 

Actualmente, o Governo da RAEM está a elaborar o “Planeamento da 

Protecção Ambiental de Macau 2026-2030”, tendo como orientação principal a 

“redução de carbono” e a “redução da poluição”. Nesse âmbito, a indústria de 

reciclagem de resíduos recuperáveis é um elo importante para promover a redução 

de resíduos e de carbono, bem como para concretizar a economia circular. Assim 

sendo, é necessário que se inclua a actualização e o desenvolvimento deste sector 

de actividade nas prioridades do novo documento sobre o planeamento da 

protecção ambiental. 

 

De facto, em comparação com as regiões vizinhas, a indústria de reciclagem 

de Macau encontra-se ainda numa fase inicial de desenvolvimento, devido a 

limitações ao nível da legislação, do planeamento urbanístico e das condições de 

recursos. Tendo em conta que o desenvolvimento de alta qualidade da indústria 

de reciclagem constitui uma das prioridades políticas do País e das regiões 
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vizinhas, Macau deve aproveitar a elaboração do próximo plano de protecção 

ambiental para criar um bom ambiente, e ter um caminho definido para o 

desenvolvimento do referido sector. Ao mesmo tempo, há que ter em conta a 

qualidade de vida dos residentes e o ambiente comunitário, a fim de responder às 

expectativas da sociedade em relação à protecção ambiental e ao desenvolvimento 

sustentável. 

 

Relativamente à utilização de recursos de solos pelo sector da reciclagem, 

devido a razões históricas e à insuficiente atenção que mereceu do planeamento 

urbanístico no passado e, ainda, por a natureza da actividade do sector nunca ter 

sido definida claramente, os seus operadores estão, de um modo geral, espalhados 

por várias zonas habitacionais. A forma como se explora essa actividade e o seu 

modelo de operação têm sempre provocado conflitos entre os comerciantes e os 

residentes, devido a problemas de saúde pública e do ambiente. Por outro lado, as 

restrições ao uso de terrenos para essa actividade têm vindo a provocar 

reclamações pelo referido sector e, mesmo que os operadores queiram mudar-se 

para outro local, é difícil encontrar um terreno adequado. Assim, é necessário que 

os serviços competentes estudem como se pode ajudar esses operadores para uma 

mudança de forma ordenada.  
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Para além disso, não existe em Macau legislação ou instruções específicas 

para a exploração do sector da reciclagem, pelo que não há regras a seguir para o 

seu desenvolvimento. Tomando como referência as experiências de outros países 

e regiões, existem orientações claras sobre o modelo de exploração do sector da 

reciclagem e os critérios de emissão de poluentes, o que pode fornecer orientações 

claras para o desenvolvimento do sector. Nos últimos anos, Macau tem vindo a 

aperfeiçoar os critérios de emissão de poluentes dos estabelecimentos industriais 

e comerciais e das fontes fixas de emissão, mas ainda não existem quaisquer 

instruções específicas ou normas de gestão para o sector da reciclagem, portanto, 

é difícil para o Governo regular adequadamente o sector através da legislação em 

vigor. 

 

Nestes termos, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1. A falta de instruções claras relativamente a critérios de emissão de 

poluentes para a regulamentação das condições de exploração e a poluição 

atmosférica do sector da reciclagem não contribuem para o desenvolvimento 

saudável desta indústria Tendo em conta a elaboração do plano de protecção 

ambiental, o Governo irá incluir nesse documento os planos e as políticas 
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relacionados com a indústria da reciclagem ou das energias renováveis? 

 

2. O sector da reciclagem de Macau tem de cumprir, por exemplo, o 

“Regulamento Geral dos Espaços Públicos”, o “Regulamento de Águas e de 

Drenagem de Águas Residuais”, a “Lei do Ruído”, etc. No entanto, como as 

operações de reciclagem são geralmente realizadas ao ar livre e ao lado de 

passeios, o ambiente circundante é mais afectado por este tipo de actividade. Mais, 

devido à falta de legislação específica, os trabalhos de fiscalização e de execução 

da lei não conseguem dar resposta à situação real. Assim sendo, o Governo deve 

ponderar sobre a criação de um regime de avaliação periódica das condições nos 

estabelecimentos de recolha de material para reciclagem, com vista a 

disponibilizar as condições necessárias para os serviços públicos fiscalizarem e 

procederem ao reordenamento do sector. O Governo vai fazê-lo? 

 

3. Actualmente, é comum o sector da reciclagem exercer a sua actividade nas 

zonas definidas para habitação no plano director urbanístico, e o Governo afirmou 

que, de acordo com o “Plano Director da Região Administrativa Especial de 

Macau (2020-2040)”, iria proceder quer à integração das diferentes indústrias, 

incluindo a da reciclagem, quer à transferência das mesmas para outros locais.  
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Assim, qual é o ponto de situação dos planos do Governo para a selecção e 

disponibilização de terrenos adequados para esse sector de actividade?  

 

24 de Abril de 2026 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Loi I Weng 


